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Secretaria Municipal De Assistência Social Proteção e Assuntos Comunitários

Licitação

 

RAZÃO DA ESCOLHA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

 

1. DA NECESSIDADE DO OBJETO
Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a Aquisição de 01 (uma)

inscrição para a Servidora Antônia de Jesus Pereira Licá Oliveira em Curso de Licitações e
Contratações Diretas Conforme a Lei nº 14.133/2021 de 08 a 12 de Abril de 2024 em Belém/Pá para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Proteção e Assuntos Comunitários
- SEASPAC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos documentos constantes no
processo.

2. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco nas

Licitações e contratos.

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mas vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto ha requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou
inviáveis as licitações nos trâmites usuais . Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei
previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexibilidade de licitação. Trata-se de certame
realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso
a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no
artigo 74, Inciso III, Alínea F, § 3º da Lei nº 14133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
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§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do contratado,

além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a inexigibilidade ou dispensa de
licitação por meio de parecer técnico, quando for o caso.

Em analise aos presentes autos, observamos os preços apresentados pela empresa, estão
compatíveis com os praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência.

A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não
apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta vinculada a verificação da habilitação e
de critérios de preços compatíveis com o valor praticado no mercado. Além disso, a escolha do Fornecedor
se deu principalmente, devido a singularidade da natureza do serviço a ser prestado por profissional
especializado.

4. DAS COTAÇÕES
Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no

mercado devido a natureza do Objeto do procedimento. 

O valor foi justificado mediante apresentação de Notas Ficais (ID 0020431;
0020432;0020433;0020434) apresentadas pela empresa A B XAVIER TREINAMENTOS, no qual
comprovam que o valor apresentado na proposta (ID 0020421), é compatível com os praticados pela
empresa em outros órgãos. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
De acordo com o art. 72, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, o processo de contratação direta

deverá ser instruído com a estimativa de despesa, calculada na forma do art. 23 da referida Lei.

Decerto, nas contratações por inexigibilidade de licitação, em que não há viabilidade de
competição, a habitual pesquisa de mercado – tal como realizada nos demais procedimentos de
contratação – submete-se a algumas peculiaridades.

Isso porque a natureza personalíssima da atuação do particular dificulta a comparação com
preços de serviços semelhantes, prestados por executores diversos. Em razão disso, a justificativa de preço
deve ocorrer por meio da comprovação do preço ofertado pela potencial contratada com aquele que ela
pratica junto a outros entes adquirentes, especialmente junto a outros órgãos públicos.

Nesse sentido, destaca-se o teor da Orientação Normativa AGU n. 17/2011, in verbis: "A
razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por
meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a
outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos”.

Desse modo, a elaboração da justificativa de preço deve considerar as diretrizes do art. 7º
da IN SEGES/ME n. 65/2021, que assim orienta:

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 5º.
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente,
a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem
similaridade com o objeto pretendido.
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§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.
§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

Com fundamento no art. 7º, § 1º, in fine, da IN SEGES/ME n. 65/2021, também poderão
ser utilizados para justificar o valor da contratação, em caráter subsidiário, os materiais de divulgação do
evento (folders, cartazes, publicações na imprensa, cartas-convite etc.), desde que tais materiais
comprovem a condição de curso aberto ao público em geral, ou seja, a existência de preço único tanto para
o setor público quanto para o setor privado.

No caso da contratação ora pretendida, O valor foi justificado mediante apresentação de
Notas Ficais (ID 0020431; 0020432;0020433;0020434) apresentadas pela empresa A B XAVIER
TREINAMENTOS, no qual comprovam que o valor apresentado na proposta (ID 0020421), é compatível
com os praticados pela empresa em outros órgãos.

6. DA ESCOLHA
A empresa escolhida neste processo para sacramentar a Aquisição de 01 (uma) inscrição

para a Servidora Antônia de Jesus Pereira Licá Oliveira em Curso de Licitações e Contratações
Diretas Conforme a Lei nº 14.133/2021 de 08 a 12 de Abril de 2024 em Belém/Pá foi a Empresa A B
XAVIER TREINAMENTOS, inscrita no CNPJ nº 11.669.032/0001-09.

7. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL
O § 4º do art. 91 da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê que, antes de

formalizar a contratação (ou de prorrogar a vigência do contrato), a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade,
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. Do mesmo modo, o art. 72,
inciso V, impõe que sejam juntados ao processo de contratação direta os comprovantes de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária.

Assim, a regularidade fiscal e trabalhista da futura contratada, bem como as ocorrências
impeditivas diretas e indiretas deverão ser consultadas no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua
habilitação jurídica e regularidade fiscal.

8. DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

Os recursos para custear tais despesas são advindos do Orçamento de 2024, como listado
abaixo: 

dotação orçamentária: 08 122 0001 2.066 Gestão Administrativa do FMAS - Secretaria de
Assistência Social

Recurso: Municipal

 

Marabá-PA, 18 de março 2024.

 

 

Documento Assinado Eletronicamente
Nadjalucia Oliveira Lima

Secretária SEASPAC
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Documento assinado eletronicamente por Nadjalucia Oliveira Lima, Secretária Municipal de
Assistência Social Proteção e Assuntos Comunitários, em 20/03/2024, às 08:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0020455 e o
código CRC 9DF2DD90.

Tv. da Fonte, N° 95-179  - Bairro Amapá - Marabá/PA - CEP 68502-620

decomp.seasp@maraba.pa.gov.br, - Site - maraba.pa.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050505172.000009/2024-11 SEI nº 0020455
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